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DECRETO mo 170  
Aplica "Clãusula de Reversão" de imOveis doados 

COOPERAMA - COOPERATIVA DOS CRIADORES DE 
	

COE 

LHOS DE UMUARAMA LTDA.,  

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que, através da Lei n2 1139, de 28.06.87, a COOPERA 

MA recebeu imOveis em doação, para implantação de uma indústria de 
	abate, 

industrialização e comercialização de coelhos; 

CONSIDERANDO que a Lei supradita, em seu artigo 22, inciso 

mencionava o prazo fatal de 12 (doze) meses, para instalação e pleno fundo 

namento da indústria; 

CONSIDERANDO que, apOs o transcurso do-prazo de 04 (quatro) anos, 

da vigncia da Lei, não foram implementadas as atividades, encontrando-se os 

imOveis totalmente desprovidos de benfeitorias ou edificações, o que. denota 

o não oferecimento de empregos e quaisquer outros beneficios à 	comunidade 

umuaramense; 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de utilização dos imOveis 

para outra finalidade, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aplicada a "cláusula de reversão" dos imOvéis deno 

minados lotes n2 01 e 02, da quadra n2 07, do Parque Industrial de Umuarama, 

 

com área total de 18.059,80 ra.2  (dezoito mil, cinquenta .e nove vlrgula 

ta metros quadrados), doadoS .à "COOPERAMA - COOPERATIVA DOS CRIADORES 

COELHO DE UMUARAMA LTDA"., através da L'él. n2 1139, de 28 de junho de 

oiten 

DE 

1987, 

     

     

     

      



EDNO MITSUO KAMI 
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incorporando-os de imediato, ao Patrimõnio Público Municipal. 

Art. 22. Este decreto entra em vigor na data de sua.ObliCação, re 

vogadas as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, . -aos 28 de junho de 1991. 

Prefeito Municipal 
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Secretario de Obras e Urbanismo 

JOS PENTO NETO 

Pro,uradoria Jurídica 

PJ/sag. 
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